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PROJETO DE LEI N® 234/2011

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR AABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.356.00 (SETE MIL.
TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2011. ( VISA ATENDER O
PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELA CASA - LAR INFANTIL MIRIA).
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Campo Mouráo
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI
De 3 de outubro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e seis
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art1°Flca o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais), no vigente Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6206 - Manter a Proteção Social Especial de Alta Complexidade da
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 26323-Contribuições R$ 7.356,00
Fonte de Recurso: 51880-Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total da Suplementação R$ 7.356,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior,
serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso Ml, § 1°, artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6205 - Manter a Proteção Social Especial de Média Complexidade da
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00-26186 - Outros Serviços de Terceiro P. J R$ 7.356,00
Fonte de Recurso: 51880-Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total de Redução R$ 7.356,00

N. c23V
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Campo Mourão
I Cidade Escola CampoMouráo
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Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,'3^e outubro de 2011.

Ne son José Tureck

Prefeito Municipal
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Campo Mouráo
I Cidade Escola
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Campo Mouráo

MENSAGEMJUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encanninhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura do Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e
cinqüenta e seis reais), no vigente Orçamento Geral do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011".

O presente projeto tem por objetivo a suplementação de dotação de
orçamentária 3.3.50.41.00 - Contribuições, na Fonte de Recursos 51880-
Contribuições legados de entidades não governamentais ECA/FMDCA, visando
atender ao plano de trabalho apresentado pelo CASA-LAR INFANTIL MIRIÂ.

O recurso é oriundo do FMDCA/Imposto de Renda/multas conforme
Resolução 13/2011 do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente em anexo.

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da
matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourão, 3 de outubrb de 2011.

Nelson tlosè Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov,br
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BR 487. KM 166 CAMPO MOURAO PR. CNPJ: 04.731.993/0001-22
Tel:(44) 3524-2879 ou (44) 99981169

PLANO DE TRABALHO

l-IDENTIFICAÇÀO DA ORGANIZAÇÃO
A) Nome: Casa-Lar"lnfantil Miriã"
B)CNPJ:04.731.993/0001-22
C)Endereço: Rod. Transboiadeira Km 01 166 Cep.87300-970 Caixa
Postal:641 Campo Mourão-Pr.
D) Telefone(44): 3524-2879 ou 99981169
E) Representante Geral: Silvio dos Santos Paes, Brasileiro, portador da
Cédula de identidade N° 4.454.238-2 e CPF/MF N° 670.812.669-91,
Residente e Domiciliado na Avenida João Xavier Padilha n° 1078, Cep.87300-
970 Caixa Postal: 641 Campo Mourâo-Pr.

II-VALOR DOS RECURSOS FINANCEIROS PRETENDIDOS
A Casa-Lar "Infantil Miriã" é uma entidade, sem fins lucrativos,

•egularmente constituída e declarada de Unidade Pública Municipal e Estadual,
prestadora de Serviços Assistenciais (abrigo) e devidamente registradas no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, requer da Administração Pública
Municipal e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
recursos financeiros das multas no valor de R$ 7.356,00 (Sete mil trezentos e
cinqüenta e seis reais), em parcela única para Pagamento de Serviço como:
(Serviço de Psicólogo, Encargos Sociais, Locação de Espaço Físico e Cofee
Break). A prestação de conta será em três etapas conforme o cronograma de
execução.

^ lll-IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO ASER EXECUTADO
AEntidade, com a cooperação financeira por parte do Município de Campo

iviourão e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ,vem
oferecer atendimento à três grupos de Pretendentes ao Cadastro Nacional de Adoção
PCNAs residentes na Comarca de Campo Mourão - Pr. em parceria com a Vara da
Família e Anexos preparando-os para o processo de adoção visando esclarecimentos no
âmbito jurídico, social, psicológico conforme prevê a Lei 12.010 de 03/08/2009.

IV - METAS A SEREM ATINGIDAS
Busca-se com a execução do Convênio, atender diretamente 48 pessoas

através da Preparação para o Cadastro Nacional de Adoção podendo este total
ampliado conforme n° de integrantes da família dos Pretendentes ao Cadastro
Nacional de Adoção (PCNAs).

V- ETAPAS OU FAZES DE EXECUÇÃO
Será executado em 12 meses á partir da data da sinatura do convênio.

Pi
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BR 487, KM 166CAMPO MOURÃO PR. CNPJ: 04,731.993/0001-22

Tel:(44) 3524-2879 ou (44)99981169

VI - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

N.°de

Ordem
Especificação

Valor

Unit.
Total

01 Psicóloga por 105 horas. 48,00/h 5.040,00

02 INSS "
1.260,00

03
Aluguel de Espaço Físico para 12

encontros
80,00 960,00

04 Coofee Break para 48 pessoas 2,00 96,00

Total .R$: 7.356,00

f:-. .xg/sLc-ii
./

Campo Mourão, 26 de Agosto de 2011

Silvio dos Santos Paes
Presidente da Casa-Lar"lnfantil Miriâ
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VII-CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO fí •^7

Estes recursos no total de R$ 7.356,00 (Sete Mil Trezert^c. wa-ucua
e Seis Reais) serão repassados em parcela única, conforme o itefinTIá citada^^'^^^
a cima com início do ato da assinatura.

'̂ FLS../^
VIII-PREVISÃO DE INICIO EFIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Será executado em 12 meses à partir da data da assinatura do convênio

X-DECLARAÇÂO

• qualidade de representação legal do proponente declara para fins de orovajunto a Prefeitura Municipal de Campo Mourão que aaplicação dos recursos será
^ estritamente aplicada em conformidade com este Plano de Trabalho

Declaro, outrossim, que a comprovação da correta aplicação dos recursos
públicos observará a legislação pertinente. pn-^açao aos recursos

XI-DISPOSIÇÕES FINAIS

Em serido aprovado o presente Plano de Trabalho- o mesmo será nartí.
integrante do Convênio aser celebrado com áAdministração Pública Municipal.

Campo Mourão, 26 de Agosto de 2011.

6^
Silvio dos Santos Paes

Presidente da Casa-Lar"lnfantil Miriã



I - Dados Cadastrais

Orgão/Entidades Proponentes
Casa-Larinfantil Miriâ"

CNPJ: 04.731.993/0001-22

PROJETO

Reg. CNAS: 11 Reg. CMTCA-TTf
Endereço: Br 487 Km 166 Campo Pr. - Caixa Postal -641

UF: PrCEP:8.7300-9/0 Cidade:

Campo Mourão
Fone: 3524-2879

Conta Corrente

36.485-1

Nome do Banco:

BafKX) do Brasil

Responsável Legal: Silvio dos Santos Paes

Nome Agência; Campo
Ageru^ia 0406

CPF: 670.812.669-91

Cl - Órgão Expeditor
Pr

Cargo:
Empresário

Função: Presidente Matr.

Endereço: Av. Padilha 1078 CEP: 87.300-970.

MÕura^

Título do Projeto: EPPA - Entendendo e
^ 'Pensando oProcesso de Adoção

Períofto de Execução: 12 meses à partir da
data da assinatura do convênio..

JUSTIFICATIVA

Considerando a Lei 12.010 de 03 de agosto de 2009 em seu artigo 50 Parágrafo terceiro que
diz: "A inscrição de postulantes à adoçãoserá precedkía de umperíodo de preparação psicossocial e
jurídica, orientado pela equipe técnica da Just^ da Inunda e da Juventude, preférenâalmente com
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da poltUca muniâpal de garantia do direito à
convivência familiar";

Considerando que equipe do SAI da Comafca de Campo Mourão conta com profissional da
área de psicologia paraauxiliar na preparação pstcossodal prevista paraque as pessoas interessadas
na adoção possam Inscrever-se noCadastro NackMial de Adoção;

Considerando que a Casa Lar Infantil W&nã trat)alha com oAcolhimento Institudonal de crianças e
adolescentes e consequentemente está em cc»Ttato direto com qitô^ões de adoção, necessidade de
famílias acolhedoras e/ou substitutas, etc;

Considerando que, por compartilhar a mesma preocupação quea equipe doSAI, já a Casa Lar
jInfantil Miriâ já realizou em parceria, um giupo de trabalho de Pretendentes ao Cadastro Nacional

^ Ide Adoção (PCNAs) com 03encontros nos qu^ foran resãzadas explanações e dinâmicas de grupo
]com o objetivo de possibãítar aos PCNAs a reflexão acerca da opção daadoção e os esclarecimentos
de dúvidas naturais ao processo;

Considerando que este trabalho, apesar de ser o primeiro realizacto por esta entidade obteve
resultados bastante positivos conforme relato dos casais partic^ntes, pois propiciou momentos dé
reflexão, integração, a partilha desentimentos, expecfôtivas, fsitasias acerca cto processo;

A Casa Lar Infantil Miríâ vem apiesei^r este Pronto para captação de recursos financeiros
para apoio à equipe do SAI na reafização de mas 03 grupos de preparação aos PCNAs de forma a
contril)uir para que as pessoas interessadas em compor o Cadastro Nacional de Adoção possam
cumprir o requisito apresenta^ pela Lei 12.010 de participação e preparaç^ psicossocial e jurídica.

ACasa Lar InfantH MIriã comprometida com a causada criança e doAdolescente acredita
que este trabalhado pode ^r ampliado futuramente com campaihas de esclarecimento á população
sobre o processo de adoç^, com gn4>os de acompauihamento de pais que já adotaram errtre outras
atividades conforme as necessidades forem saruto deâíteadas ^lavés dos resuttSKlos do trabalho
realizado.

PI-



rn-ommNús
Geral

Oferecer atendimento à três gti^ios de Pr^endentes ao Cadastro Nac
PCNAs residentes na Comarca de Canf^ Mouráo - Pr, em parceria com a Vara da^^anfíílla è ,
preparando-os para o processo de adoção visando esclarecimentos no âmbito^^^juqcjiçQf s
psicológico conforme prevê a Lei 12.010 de 03/08/2009. / \/
Específicos / }0^
- Possibilitar à família PCNAs o conhecimento da legislaçãoque apresenta as regras do procèsso de
adoção;
- Informar sobre os aspectos sódo-ecoiiômicos considerados no processo de adoção;
- Esclarecer sobre a importância da convivência famíltar e comunitária para o adotando;

/Arnplíar a abrangência da pretensão quanto às preferências por adotando;
- Possibilitar a Reflexão acerca das motivações que levaram as famílias à ingressar no CNA -
Cadastro Nacional de Adoção;
- Levantar aspectos relacionados à SaúdeMental familiar e as condições emocionais dos PCNAs;
- Proporcionar às femílias PCNAs, oportunidade para refletirem sobre suas motivações e seu preparo
internopara levaradiante um processo de adoção;
- Possibilitar à famílias PCNAs a expressão de seus afetos, temores e expectativas quanto ao
processo de adoção;

Propiciar às crianças e adolescentes (adotandos), maiores garantias de que estão indo para uma
família que está preparada para recet)ê-los.

IV- Clientela Atendida/Recursos Prèviâtos
Diretamente

Gmpo; em média 16 pessoas
2° Gaipo: em média 16 Pessoas
3" Grupo: em média 16 Pessoas ~ —— __
Este número de pessoas está previsto com base na possOHSdade de que osparticipantes sejam

^sais, porém, podem haver procuras individuais. Para anrtos será oriertíada a particq>£^ de filhos
ou outros membros dafamília que residam namesma casa, deforma a contribuir que todos os
membros estejam preparados para a adoção considerando a conseqüente convivência., portanto este
número pode ser maior confofme o número de membros da família quepaliciparem
Indiretamente '
Conforme o número de crianças e adolescentes cpie forem adotados, pois pode haver adoção de
grupos de imnãos.

^-Metodologia
- refendo Projeto prevê a realização detres grupos durante o período previsto para execução e para
cada grupo serão realizadas as seguintes atividades:

Ativtdade: Responsáveis
isita domiciliar e coleta de dados sódo-econômicos-familiares e

esclarecimentos gerais feobre o Cadastro Nadon^ de Adoção e os
procedimentos necessáriosà preparaçãodos adotantes;

Equipe do SAI dá Vara
da família e Anexos da
Comarca de Campo
Mourão

Entrevista com as família PCNAs Equipe Casa Lar infantil
Miriã

01 encontro para Palestra sobre questões jurídicas acerca da Adoção Juiz da Vara da Família
e Anexos03 encontros para atividade de Grupo reunkKlo todas as famílias PCNAs com

dinâmicas de grupo, explanações, filme, troca de experiências entre outras
estratégias de grupo que contribuam pana o sanadurecânento da opção de
adoção.

Equipe Casa Lar Infantil
Miriã



VI - CR0N06RAMA DE EXECUÇÃO

As atividades elencadas neste projeto serão executadas no período de 12 meses à

LAO....

GRUPO 1

ATIVIDADE PERÍODO DE EXECUÇÃO

SUGESTÃO

/Ú
Caso 0 convénj6>
seja assinado àt |̂_

0mês de \
setembro de \

2011
Entrevistas com Famílias PCNAs 10 (fias após a assmatura do convênio

Outubro de 2001

Preparação dos Grupos Operativos 20 dias após a assinatura do convênio

1® Encontro - Esdaretímentos soImb
questões jurídicasacerca da adoção

30 <&as após a assinatura do convênio

2° Encontro - Grupo Operativo

3° Encontro- Grupo Operativo

4® Encontro - Grupo Operativo

Entrevistas com Famílias PCNAs

Preparação dos Grupos Operativos

1° Encontro - Esdaredmentos sobre
questões jurídicas acerca da adoção

2° Encontro - Grupo Operativo

3° Encontro —Grupo Operativo

4® Encontro - Grupo Operativo

Entrevistas com Famílias PCfsíAs

Preparação dos Grupos Çperativos

1® Encontro ~ Esclarecimentos sobre
questões jurídicas acerca da adoção

2® Encontro - Grupo Operativo^

3® Encontro- Grupo Operativo

4® Encontro - Grupo Operativo

GRUPO 2

5 meses após a assinatura do convênio

GRUPO 3

11 meses após a assinatura do convênio

Fevereiro de

2012

Agosto de 2012



BR 487, KM 166 CAMPO MOURÃO PR. CNPJ: 04.731.993/0001-22

VII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

N.® de

Ordem

A ^

Especificação
Valor

Unit.
Total

01 Psicóloga por 105 horas. 48,00 / ti 5.040,00

02 INSS
1.260,00

03

A

Aluguel de Espaço Físico para 12

encontros
80,00 960,00

04 Coofee Break para 48 pessoas
2,00 96,00

Total
.R$: 7.356,00

Campo Mourão, 26 de Agosto de 2011

Silvio dos Santos Paes
Presidente



CONSELHO MUNICÍPAL DQS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Lei de Criação 769 de 14 de juiho de 1992 --..w'

RESOLUÇÃO 13/2011

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Campo Mourao, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei n°

769/1992 e, confonme deliberação em Reunião Ordinária realizada no

dia 08 de Agosto de 2011, Ata 17/2011.

RESOLVE:

Art. 1^ - Aprovar a liberação do recurso repassado ao conselho, peto

Fórum do Município de Campo Mourão referente ao valor das multas

aplicadas, para a Casa-Lar "Infantil Miriã", no valor de R$ 7.356,00 (sete

mil trezentos cinqüenta e seis reais);

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Campo Mourâo, 09 de Agosto de 2011,

ANDRE1AWJANE VINCH
VICE-PRESIDENTE DO CMDCA

lílJA ttRASU.. 5W)-JARÍUM I.Al/RA - V.S-P ~ -CAMrO MOIÍK.ÁO- PR
JT>KF.: {'44^^? 18-442Ã/ «5] 1

4i
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leglslativomunicÍDal@cmcm.Dr.gov.br

www.cmcm.pr.eov-br

DIRETORIA jurídica

PARECER N® 33íl /201L
REF: PROJETO DE LEI N°. 234/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 da Resolução n°, 32/92 e 31 do Regimento interno desta Casa de

Leis, cabe-me aduzir o que segue. PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA

PROTOCOLO N." 3 B 7 ^ I D-Ç-^
CAMPQMOURÂQ.fr HQRA9'/C

Pf^OTOCOLISTA



I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocohzado sob o n°. 234/2011, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza

o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e

seis reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o

exercício de 2011", em regime de urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 14 de

Outubro de 2011 e encaminhado a esta Diretoria Jurídica em data de 17 de

outubro do coirente ano, A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

n-DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa

o Projeto em comento "tem por objetivo a suplementação de dotação de

orçamentária 3.3.50.41.00 —Contribuições, na Fonte de Recursos 51880-

Contribuiçôes legados de entidades não governamentais ECA/FMDCA,

visando atender ao plano de trabalho apresentado pelo CASA-LAR

INFANTIL MIRIÃ. O recurso é oriundo do FMDCA/Imposto de Renda/multas

conforme Resolução 13/2011 do CMDCA —Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente em anexo. "



i
Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela, porém, deverá ser

verificado se a aplicação dos recursos foram destinados conforme consta do

plano de trabalho apresentado pela Casa/Lar Miriã.

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei.

e

E o que me compete arguir.

Campo Mourão, 18 cê^utubro de 20H.

Valter Fr

Diret

Oab^

Doe. Anexo. P.L. n°. 234/2011 (Prot. 3317/2011).



mim PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PAFiANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 • Tetefax f44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N°. 234/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

•Q

FLS.J

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 234/2011 de autoria do Poder
Executivo - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7.356,00 (SETE MIL,
TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS), NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, EXERCÍCIO DE 2011.

VOTO DO RELATOR:

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário haja
vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV, V e VI que proíbe a
abertura de Crédito Adicional Suplementar sem autorização dessa Edilidade.

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe do
Poder Executivo através de Decreto.

O presente projeto visa à suplementação de dotação orçamentária 3.3.50.41.00
- Contribuições, na Fonte de Recursos 51880 - Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA, visando atender ao plano de trabalho apresentado pela
Casa-Lar Infantil Miriá. O recurso é oriundo do FMDCA/Imposto de Renda/multas com
forme Resolução 13/2011 do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente em Anexo.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação, bem como acatamos o parecerdo Diretor Jurídico.

SALA DAS SESSÕES. 20 de outubro

HELTON BOR

/lac.

JO^RO^^TO^OIDELO
/ RELATOR

UL ANTONId SACHETTI
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N® 3317/2011 PROJETO DE LEI N® 234/2011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

FLS...:(

DATA CO!«ISSÃO PERMAN

ENTOS

ENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

2o líj\/i FINANÇAS E ORÇAM

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

lò lí APROVADO < REJEITADO

'V^ l(j 1 i'
if

APROVADO 17- REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANCAO/PROMULGAÇAO; /

PUBLICAÇÃO; / / ARQUIVAMENTO: / /

üIRETOR GERAL DE TÇDMTNISTRÃÇÃD"



NOME F c A

Ademir Pezâo ——

Edoel Rocha Jf'
Helton Borges r
Dr. Eraldo

Isidório Moraes /

José Pochapski

Beto Voidelo

Nelita Piacentini

Dr. Saul X
Sidnei Jardim V

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha V

Helton Borges V

Dr. Eraldo r
Isidório Moraes

José Pochapski

Beto Voidelo V-

Nelíta Piacentini -r

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N. 234/2011
De 26 de outubro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
Crédito Adicional Suplementar no valor
R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e seis
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

dè^s?/SL '̂̂

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais), no vigente Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federa!
n. 4.320/64, conforme segue:

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6206 - Manter a Proteção Social Especial de Alta Complexidade da
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 26323 - Contribuições R$ 7.356,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não governamentais
ECA/FMDCA

Total da Suplementação R$ 7.356,00

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, confomne disposto no inciso III, § artigo 43, da
Lei Federal n. 4.320/64, confonme segue;

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6205 - Manter a Proteção Social Especial de Média Complexidade da
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 26186 - Outros Serviços de Terceiro P. J R$ 7.356,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não governamentais
ECA/FMDCA r—



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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Denartamento de Assuntos Legislativos

Total de Redução R$ 7.356,0(

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE
MOURAO, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2011.

Dr. Eraldo léodoro de Qiliveira
Presidente

FLS.
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Ofício n° 2.176/11-GAB/PRES.

Campo í^ourão, 27 de outubro de 2011.

Senhor Prefeito,

relacionados, analisados eaprovado°s^em P^enárfo:'̂ '̂ Projetos de Lei abaixo

' d^ierid^orJoerP^Sw!"'"
• 42/10 - Dispõe sobre a distribuição de luvas e máscaras para os catadores de lixo

dTpSSS^^^^^ cooperativas no Município de Campo Mourão", de autoria

|!° âmbito do Município de Campo Mourão, o Programa de
Poder^ExLuWva '̂ ®Culturais para as Mulheres", de autoria do

• 135/11 - "Dispõe sobre a organização, prestação e exploração do serviço público
municipal de Transporte Individual de Passageiros - mototáxi - com uso de
veículos automotores tipo motocicletas, e cria o Conselho Municipal de Transporte
Individual de Passageiros - COMUNTRIP", de autoria do Poder Executivo com
emenda da Comissão Pennanente de Legislação e Redação;

164/11 - "Denomma 'Avenida Quinto Slomp' a atual 'Rua Quinto Slomp' do Jardim
Copacabana, na Planta Geral do Município", de autoria do Vereador Edoel Rocha;

177/11 - "Cria o Programa 'Policial Amigo do Bairro' no Município de Campo
Mourao e da outras providências", de autoria do Poder Executivo;

185/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 8.092,66 (oito mil reais, noventa e dois reais esessenta
e seis centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão para oexercício de
2011 , de autona do Poder Executivo;

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

- continua -
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Fl. 02 do Ofício n° 2.176/11 - GAB/PRES.

. 187/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.395.187,14 (dois milhões, trezentos e noventa e
cinco mil, cento e oitenta e sete reais e quatorze centavos), no orçamento do
Município de Campo Mourâo para o exercício de 2011", de autoria do Poder
Executivo;

206/11 - Institui o dia 23 de julho como o Dia Municipal de Defesa da Vida no
Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

214/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 836.938,19 (oitocentos e trinta e seis mil, novecentos e
trinta e oito reais e dezenove centavos), no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo, com emenda da
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

215/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a criar rubrica orçamentária e a efetuar a
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 136.369,40 (cento e trinta e
seis mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), no vigente
orçamento geral do Município e determina outras providências", de autoria do Poder
Executivo;

224/11 - "Autoriza a Previdência Social dos Servidores Públicos de Campo Mourão
- PREVISCAM a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 721.000,00 (setecentos e vinte e um mil reais), no orçamento do exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo;

230/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 7.450.00 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais) no
vigente orçamento geral do Município e determina outras providências", de autoria
do Poder Executivo;

231/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 84.544,24 (oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta
e quatro reais e vinte e quatro centavos) no vigente orçamento geral do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

232/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) no orçamento do
Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2011 e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

- continua -
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Fl. 03 do Ofício n° 2.176/11 - GAB/PRES.

233/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.497,33 (dois mil. quatrocentos e noventa e sete reais
e trinta e três centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício
financeiro de 2011 e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo;

234/11 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e seis reais)
no orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2011" de autoria
do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. EraldcTteodôro
Presidente ^
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n®. 234/2011 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e seis reais), no Orçamento do

Município de Campo Mourão para o exercício de 2011.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo detemiinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL:

01) Ao Art. 2° retirado a expressão "artigo anterior", adequando para "artigo
•4 0"

Campo Mourão, 26 de outubro de 2011.

OCX'TTXi'~rcLoi. l J- òcx ' -
Amanda Het^m da Silva

Consultora Técn^ Legislativa
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

EdícSo 11° 1487 dc 08 / novembro /2011.

Página n° ^04 .

LEI N.27 9 9

De 7 de novembro de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no vator de R$ 7.356,00 (sete
mil, trezentos e cinqüenta e seis reais),
no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercido de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a efetuar a abertura do Crédito Adicionai

Suplementar no valor de R$ 7.356,00 {sete mil, trezentos e
cinqüenta e seis reais), no vigente Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercicio de 2011, de acordo com a Lei
Federal n. 4.320/64, conforme segue;

15 - SECRETARIA DAAÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

08.243.070.6206 - Manter a Proteção Social Especial de Alta
Complexidade da Criança e do Adolescente
3.0,00 00.00 - Despesas Correntes
3.3,50.41 00 - 26323 - Contribuições R$ 7.356.00
Fonte de Recurso; 51880 - Contribuições legados de entidades
náo governamentais ECA/FMDCA

Total da Suplementação R$ 7.356,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido

no artigo serão utilizados recursos, conforme disposto no
inciso III. § 1°, artigo 43. da Lei Federal n, 4.320/64, conforme
segue;

15 - SECRETARIA DAAÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

08-243.070.6205 - Manter a Proteção Social Especial de Média
Complexidade da Criança e do Adolescente
3.0.00 00.00 - Despesas Correntes
3.3.90-39-00 - 26186 - Outros Serviços de Terceiro
P, j RS 7.356,00

Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades
não governamenlais ECA/FMDCA

Total de Redução RS 7.356,00

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 7 de novembro de 2011.

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Attair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração

José Carlos Severino • Secretário do Planejamento Interino

&/sL^t:



Campo Mouráo
Cidade Escola

LEI N. 2799
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL r-v

DO MUNICÍPIO N*' W87/201Í De 7de novembro de 2011. ( fls.-áS.

DE 08/11/2011 Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de
Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 7.356,00 (sete mil, trezentos e cinqüenta e seis
reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
abertura do Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.356,00 (sete mil,
trezentos e cinqüenta e seis reais), no vigente Orçamento do Município de
Campo Mourão para o exercício de 2011, de acordo com a Lei Federal
n. 4.320/64, conforme segue;

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6206 - Manter a Proteção Social Especial de Alta Complexidade da
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.50.41.00 - 26323 - Contribuições R$ 7.356,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total da Suplementaçào R$ 7.356,00

Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1°, serão
utilizados recursos, conforme disposto no inciso Ml. § 1°, artigo 43. da
Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue;

15 - SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL - SEASO
005 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.070.6205 - Manter a Proteção Social Especial de Média Complexidade da
Criança e do Adolescente
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes
3.3.90.39.00 - 26186 - Outros Serviços de Terceiro P. J R$ 7.356,00
Fonte de Recurso: 51880 - Contribuições legados de entidades não
governamentais ECA/FMDCA

Total de Redução R$ 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA^^miiRAO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÁO - CAIXA POSTAL 420- CEP87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 •FAX: {44)5^^104•CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.bp/ - prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Campo
Cidade Escola

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO IV1UNICIP^"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourã(x'7 de novemèro de 2011.

Násonácé^uí^k
Prefeito Municipal

Altair Casariln
Secretário da{FazerVda ô^AÍminTstração

Secretário do Planejamento Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP87301-140

TEL: (44) 3518-1144 • FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-maíl: preíeitura@campomourao.pr.gov.br


